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  ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº 14/2024 

EMENTA: PROJETO DE LEI Nº. 022/2024. DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS 

EM EVENTOS CULTURAIS PARA ARTISTAS LOCAIS. FOMENTO CULTURA 

LOCAL. CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE.  

1. Relatório  

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhado a esta assessoria jurídica 

referente ao Projeto de Lei nº 022/2024 de iniciativa dos Excelentíssima Vereadora Sra. Flora 

Maria Salles França Pinto que dispõe sobre a reserva de vagas em eventos culturais para 

artistas locais. Justificativa anexa ao Projeto. É o relatório.  

2. Fundamentação  

O presente Projeto de Lei cria política pública local inclusiva consistente na 

reserva de vagas em eventos culturais para artistas locais, visa o pluralismo cultural, 

diversidade e fomento à cultura local.  

A competência legislativa dos Municípios para legislar sobre matéria de interesse 

local está prevista no art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal de 1988 – CF88.  

No exercício da atividade parlamentar, cabe ao vereador, em regra, a iniciativa de 

qualquer lei, conforme art. 41 da Lei Orgânica de Paraty. No caso em tela, não houve violação 

às hipóteses restritivas de iniciativa legislativa do chefe do Poder Executivo, sendo ampla a 

prerrogativa do parlamentar para legislar sobre a matéria, inerente ao exercício do mandato 

legislativo, não havendo vício formal de iniciativa por não se tratar de matéria de iniciativa 

privativa do Prefeito, nos termos da Lei Orgânica: 
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(...) 

 

O presente caso não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no 

dispositivo supra transcrito.   

Sob o prisma material, verifica-se que não há qualquer violação à Constituição ou 

à Lei. Cumpre destacar que a Constituição Federal de 1988-CF88 e a Lei Orgânica de Paraty, 

dispõem que é dever do Poder Público investir em cultura:  

 

 Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. CF88 
 
Art. 174 - O Município estimulará o desenvolvimento das artes, das letras e da cultura 
em geral, observado o disposto na Constituição Federal.  Lei Orgânica 
 

Cabe consignar que há jurisprudência reconhecendo a constitucionalidade de Lei 

semelhante ao presente caso:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N. 13.047/2019 - MUNICÍPIO 
DE UBERABA - RESERVA DE VAGAS EM EVENTOS CULTURAIS PARA 
ARTISTAS LOCAIS - VÍCIO DE INICIATIVA - NÃO CONFIGURAÇÃO - 
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO 
ESPECIAL - PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE - PEDIDO IMPROCEDENTE. Da 
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análise das matérias taxativamente elencadas nas alíneas do inciso III do artigo 66 da 
CEMG, depreende-se que não há qualquer óbice ao Poder Legislativo para propor 
norma que trate da reserva de vagas em eventos culturais para artistas locais. Este 
Órgão Especial, por maioria, ao apreciar o mérito de Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade ajuizadas em face de normas semelhantes, concluiu que a reserva 
de determinado percentual de vagas a artistas locais não violaria os princípios da 
Constituição da Republica que devem ser obrigatoriamente observados pelos entes 
municipais, tal como o da igualdade, não havendo, portanto, vício material. Em 
atenção ao princípio da colegialidade e da segurança jurídica, bem como ao que 
determina o Código de Processo Civil (artigos 926 e 927, V), deve ser julgado 
improcedente o pedido aduzido na Ação Direta de Inconstitucionalidade. (TJ-MG - 
Ação Direta Inconst: 10000191282268000 MG, Relator: Edilson Olímpio Fernandes, 
Data de Julgamento: 12/08/2020, Data de Publicação: 01/09/2020) 

Quanto à adequação do texto à técnica legislativa, verifica-se que não há flagrante 

violação às normas previstas na Lei Complementar Federal nº 95/98.   

Dessa forma, verifica-se a compatibilidade do Projeto com ordenamento jurídico 
para fins da continuidade da tramitação do processo legislativo e devida discussão e 
deliberação pelos edis.  

3. Conclusão 

Ante o exposto, nos termos do art. 77 do Regimento Interno, respeitada a 

natureza opinativa do parecer jurídico, que não vincula, por si só, a manifestação das 

comissões permanentes e a convicção dos membros desta Câmara considerando a soberania 

do Plenário, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE/LEGALIDADE do r. projeto. É o 

parecer. SMJ.         

Paraty, 02 de maio de 2024 

 

Moreno Bona Carvalho 

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula nº 479 
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